
COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB CREDIARA LTDA – SICOOB CREDIARA 
 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO 2026/001 PARA VENDA DE VEICULOS 
 

A COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB CREDIARA LTDA – SICOOB CREDIARA, doravante 
denominada Sicoob Crediara, CNPJ n.º 66.398.496/0001-01, situada na Rua Dom Bosco, n° 133, 
Centro, Araxá – MG, CEP 38.183-228, informa que, na hora, dia e local abaixo indicados, realizar-
se-á a venda de 03 (três) veículos, autorizada pelo Conselho de Administração da Sicoob Crediara 
e a ser conduzida por sua Diretoria Executiva, observadas as condições do presente Edital. 
 
Dia: 21/01/2026 
Hora: 15:30   
Local: Agência Sede – Rua Dom Bosco, 133, Centro 
 
I – DO OBJETO 
 
1 – O presente Edital tem por objeto a venda dos veículos abaixo descritos:  
 
1.1 -  Fiat Punto Attractive, ano fabricação 2014, ano modelo 2015, placa PVL-2721, 102.866 km 

rodados, cor prata, ar-condicionado, vidro elétrico, trava, direção hidráulica, chave reserva, 
manual. 
 

1.2 – Honda Fit LX Flex, ano fabricação 2009, ano modelo 2009, placa FUI-1125, 161.058 km 
rodados, cor prata, ar-condicionado, vidro elétrico, trava, direção hidráulica, chave reserva, 
manual. 
 

1.3 - Fiat Toro Freedom AT 1.8 16 V Flex Aut., ano fabricação 2017, ano modelo 2018, placa 
PPZS6G68, 98.626 km rodados, cor preta, ar-condicionado, vidro elétrico, trava, direção 
elétrica, chave reserva. 

 
Parágrafo Único: Os veículos ficarão disponíveis para vistoria dos interessados na agência 
localizada na Rua Dom Bosco, n.º 133, de segunda-feira (dia 05/01/2026) a quarta-feira (dia 
21/01/2026), de 10 às 15 horas. 
 

II – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2 – Preço Mínimo de Venda:  
2.1 – Fiat Punto Attractive - placa PVL-2721          => R$ 32.699,20 à vista. 
2.2 – Honda Fit LX Flex - placa FUI-1125           => R$ 31.174,40 à vista. 
2.3 – Fiat Toro Freedom AT 1.8 16 V Flex Aut. - placa PPZS6G68      => R$ 65.595,20 à vista. 
 
2.1 – O montante proposto poderá ser financiado no Sicoob Crediara, desde que o 
vencedor seja associado ou se associe ao quadro social do Sicoob Crediara, e, inclusive, 
atenda aos requisitos da Política de Crédito desta instituição financeira, nos prazos, taxas 
e condições operacionais de crédito vigentes na Política de Crédito do Sicoob Crediara. 
 
2.2- Caso o financiamento não seja aprovado, o associado terá o prazo de 03 dias uteis 
para apresentar outra forma de pagamento, sob pena de não concretização da venda, 
podendo o (s) bem (ns) ser vendido (s) a terceiros. 
 
 



 III – DA PARTICIPAÇÃO E OUTRAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
3 – Poderão participar do presente leilão pessoas físicas ou jurídicas, associadas ou não 
da Sicoob Crediara, desde que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 

 
3.1 – Os interessados poderão obter quaisquer informações, a carta proposta e cópia 
deste Edital em qualquer uma das agências da Sicoob Crediara. 

 
3.2 – Ao Sicoob Crediara reserva-se o direito de, por presentes razões de ordem 
administrativa, comercial ou operacional, alterar a data da venda, revogá-la total ou 
parcialmente, até o dia 20/01/2026, sem que com isso caiba aos interessados quaisquer 
direitos de indenização ou reclamação judicial. 

 
3.3 – Ao Sicoob Crediara reserva-se, ainda, o direito de não concretizar a venda, sem 
demais condições previstas e/ou responsabilidades, na hipótese do não cumprimento de 
quaisquer das providências indicadas no presente Edital. 

 
3.4 – Ao Sicoob Crediara faz saber, desde já, aos interessados, que a apresentação da 
proposta implica pleno conhecimento dos termos deste Edital. 
 
IV – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
4 – No horário, data e local acima indicados neste Edital, os envelopes contendo as 
propostas para aquisição dos veículos deverão ser entregues, lacrados, na Sicoob 
Crediara; 

 
4.1 – As propostas deverão ser apresentadas em conformidade com o Anexo I e conter os 
valores escritos em letra legível ou digitados, sem emendas ou rasuras. 

 
4.2 – Para cada interessado será permitida a apresentação de apenas uma proposta por 
veículo. 

 
4.3 – Após a abertura dos envelopes não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos 
ou esclarecimentos nas propostas. 
 
V – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS 
 
5 – No horário para abertura dos envelopes, a saber, 15:30 horas do dia 21/01/2026 a 
Diretoria Executiva realizará o exame das propostas dos interessados. 

 
5.1 – Os envelopes serão abertos sucessivamente pelos membros do Conselho de 
Administração e Diretoria Executiva da Sicoob Crediara que estiverem presentes, dando-
se vista dos documentos aos interessados, que estiverem no local. 

 
5.2 – A seguir, será comunicado o resultado a todos os presentes. 

 
5.3 – Os interessados terão sua proposta desclassificada quando: 
a) Apresentar mais de uma proposta. No caso de cônjuges, estes não poderão participar 
com propostas distintas, ocasião em que ambas serão desclassificadas; 
b) Ofertar valor inferior ao mínimo estabelecido, respectivamente, para os veículos; 
c) Condicionar sua oferta ou quaisquer outras condições não previstas no Edital; 
d) Conter rasuras ou emendas nos dados ou valores da proposta; 



e) Não observar as demais condições estabelecidas neste edital. 
 
 
VI - DA ANÁLISE, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6 – Será proclamada vencedora a proposta que, atendendo às exigências deste Edital, 
apresentar o maior valor em moeda corrente nacional. 

 
6.1 – Ocorrendo empate quanto ao valor, terá preferência o associado da cooperativa. 

 
6.2 – Caso o empate seja entre associados, vencerá o associado com mais tempo de 
associação na cooperativa. 

 
6.3 – Se o empate for entre não associados, a decisão será por sorteio. 
 
VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
7 – Os veículos objeto deste Edital, encontram-se livres e desembaraçados de ônus reais 
e serão vendidos no estado em que se encontram, ficando a cargo dos adquirentes as 
eventuais providências e dispêndio de valores que sejam necessários à transferência de 
propriedade, dentro do prazo de 30 dias, a contar da data de arrematação do bem. 

 
7.1 – Em ocorrendo algum débito anterior à data da venda, correspondente aos veículos, 
será de responsabilidade da Sicoob Crediara. 

 
7.2 – Os casos omissos serão resolvidos preliminarmente pelo Conselho da Sicoob 
Crediara. 

 
 

Araxá, 02 de janeiro de 2026.  
 
 

Aprovado pelo Conselho de Administração do Sicoob Crediara 
    


